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Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Rosário Oeste


Lei nº 954

de 12 de Novembro de 2003

“Cria a Comissão Municipal de Defesa Civil (COMDEC) do Município de Rosário    Oeste – MT, e dá outras providências.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. Fica criada a Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC do Município de Rosário Oeste – MT, diretamente subordinada ao Prefeito ou ao seu eventual substituto, com a finalidade de coordenar, em nível municipal, todas as ações de defesa civil, nos períodos de normalidade e anormalidade.

Art. 2º -  Para as finalidades desta Lei denomina-se:

I- Defesa Civil: o conjunto de ações preventivas de socorros, assistenciais e recuperativas, destinadas a evitar ou minimizar os desastres, preservar o  moral da população e restabelecer a normalidade social

II- Desastre: o resultados de eventos adversos, naturais ou provocados pelo homem, sobre um ecossistema, causando danos humanos, materiais ou ambientais e conseqüentes prejuízos econômicos e sociais.

III- Situação de Emergência: reconhecimento legal pelo poder público de situação anormal, provocada por desastre, causando danos suportáveis à comunidade afetada.

IV- Estado de Calamidade Pública: reconhecimento legal pelo poder público de situação anormal, provocada por desastre, causando sérios danos à comunidade afetada, inclusive à incolumidade ou à vida de seus integrantes.

V- Deslocar a qualquer momento do dia ou da noite para inspeção de áreas atingidas por eventos desastrosos que exijam ação imediata da COMDEC, apresentando relatório escrito de ocorrências.

VI- Manter a população informada sobre as atividades da COMDEC entrosada com a CEDEC- MT, nas ocasiões de operacionalidade emergencial.

VII- Manter o Prefeito Municipal informado de todas as atividades da COMDEC, nas fases PREVENTINA, de SOCORRO, ASSISTENCIAL e RECUPERATIVA. 

VIII- Propor ao Prefeito Municipal, a decretação de “Situação de Emergência”, ou “Estado de Calamidade Pública”, observado o que estabelece os artigos 5º, 6º e 7º do Decreto Estadual nº 5.101/94, convocando para isto reunião do colegiado da COMDEC (Artigos 4º e 5º deste Decreto).

IX- Fazer a ligação operacional com a CEDEC-MT.

X- Participar de Cursos, Encontros, Seminários e Congressos, Municipais, Estaduais, Nacionais e Internacionais da Defesa Civil.

XI- Executar o relatório anual da COMDEC.

XII- Zelar e se responsabilizar pelo patrimônio da COMDEC e de bens cedidos pela CEDEC-MT e particulares.

XIII- Requisitar funcionários municipais, se necessário, em caráter temporário para auxiliar as atividades da Secretaria Executiva nas fases Preventivas, de Socorro, Assistencial e Recuperativa.

XIV- Preparar orçamento anual de manutenção administrativa da COMDEC a ser incluído na proposta orçamentária da Prefeitura Municipal.

XV- Assessorar e conhecer todas as ações das demais Coordenadorias em especial atenção nos períodos de anormalidades.

XVI- Assinar cheques em conjunto com o Prefeito Municipal, de verbas delegadas Estaduais, Federais e donativos particulares por depósitos bancários específicos.

XVII- Convocar as reuniões da COMDEC, lavrar as Atas em livro próprio e elaborar seu Regimento Interno.

XVIII- Preparar e encaminhar as Prestações de Contas a quem de direito da COMDEC, exigindo das demais Coordenadorias as documentações necessárias.

XIX- Entrosar com o(a) Secretário(a) Municipal de Educação, para que seja introduzido nas Escolas de 1º e 2º Graus, o Curso de Defesa Civil.

Art. 3º - A COMDEC manterá com os demais órgãos congêneres municipais, estaduais e federais, estreito intercâmbio com o objetivo de receber e fornecer subsídios técnicos para esclarecimentos relativos à defesa civil.

Art. 4º - A Comissão Municipal de Defesa Civil – COMDEC constitui órgãos integrante do Sistema Nacional de Defesa Civil, obedecendo a Escala Nacional e Estadual.

Art. 5º - A COMDEC compor-se-á:

I- Presidente: Prefeito Municipal;

II- Secretário(a) Executiva;

III- Coordenadoria de Transporte e Combustível;

IV- Coordenadoria de Assistência Social;

V- Coordenadoria de Saúde;

VI- Coordenadoria de Obras Especiais e Levantamento de Danos e Recuperação;

VII- Coordenadoria de Entidades não Governamentais e Voluntariado.

Art. 6º. O(a) Secretário(a) Executivo da COMDEC será indicado pelo Chefe do Executivo Municipal e compete ao mesmo as atividades de defesa civil no Município.

Art. 7º. Constarão, obrigatoriamente, dos currículos escolares nos estabelecimentos de ensino da Prefeitura, noções gerais sobre procedimentos de defesa civil.

Art. 8º. Os servidores públicos designados para colaborar nas ações emergenciais exercerão essas atividades sem prejuízo das funções que ocupam, e não farão jus a qualquer espécie de gratificação ou remuneração especial.

Parágrafo Único. A colaboração referida neste artigo será considerada prestação de serviço relevante e constará nos assentamentos dos respectivos servidores.

Art. 9º. A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executo através de Decreto Municipal.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as  disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT, 12 de novembro de 2003.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES

Prefeito Municipal
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